
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
Núcleo de Gestão de Contratos

Rua Boa Vista, 280, 6º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01014-908
Telefone:

TERMO DE CONTRATO Nº 26/SEGES/2024

PROCESSO SEI: 6013.2024/0003389-1

EDITAL: Pregão Eletrônico nº 07/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: Nº 2732/2023/MEDICINA - SO - UFMG

OBJETO CONTRATUAL:
Aquisição de kits de desktops (com microcomputadores, monitor, teclado e
mouse), para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Gestão da
Prefeitura do Município de São Paulo.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES

CONTRATADA: LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

VALOR TOTAL: R$ 841.140,00 (oitocentos e quarenta e um mil cento e quarenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 13.10.04.126.3011.2818.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1

 

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 49.269.251/0001-65 com sede no Viaduto do Chá, 15, 8º andar, Centro, São Paulo/SP –
CEP: 01009-000, neste ato representada por sua Chefe de Gabinete, a senhora THAIS BARCELLOS
RODRIGUES, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a Empresa LÍDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.477.490/0002-81, com sede
na Avenida Acesso Rodoviário, Quadra 11 – mod. 01, 02 e 03, Quadra 12 – mod. 01 Parte Galpão 05, 06,
07, 08 e 09, Sala 13, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES – CEP: 29.161-376, representada legalmente
por JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR, portador da Cédula de Iden�dade RG n.º 59.512.45 SSP/BA e
inscrito no CPF/MF sob n.º 776.170.616-68, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, nos
termos da autorização con�da no despacho exarado sob doc. 109217500, têm entre si, justo e acordado o
presente contrato, que será regido em conformidade com as condições e cláusulas seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos de informá�ca de alto desempenho,
compreendendo 180 (cento e oitenta) microcomputadores, cujas caracterís�cas e especificações técnicas
se encontram descritas no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 2732/2023/MEDICINA - SO - UFMG.

1.1.1. Deverão ser observadas as especificações constantes do Termo de Referência (SEI nº
104490962), parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

2.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Rua Boa Vista, 280 - 6º andar, Centro, São Paulo/SP, de 2ª
a 6ª feira das 09h00 às 16h00, mediante agendamento prévio através dos telefones (11) 3396-7049/7050
ou 3113-8485.
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2.2. A entrega dos equipamentos e itens deverá ser efe�vada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados a par�r do recebimento da Nota de Empenho, emi�da pela CONTRTANTE, podendo ser
prorrogada, excepcionalmente, por igual período, desde que jus�ficado previamente pela CONTRATADA e
autorizada pela CONTRATANTE.

2.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da Nota de
Empenho, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133 de 2021, e do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022.

4. CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 841.140,00 (oitocentos e quarenta e um mil cento e
quarenta reais).

4.1.1. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do contrato estão inclusos no
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, cons�tuindo a única
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.2. Para fazer às despesas do Contrato, foi emi�da a nota de empenho nº 119.326/2024 (SEI nº
110908160), no valor de R$ 841.140,00 onerando a dotação orçamentária nº
13.10.04.126.3011.2818.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1 do orçamento vigente, respeitado o princípio da
anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do
orçamento próprio.

4.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada
a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais.

4.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente
e exigirão de�da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

5.1.1.1. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte
forma: com funcionamento 10 horas por dia e 6 dias por semana de maneira eletrônica e 10
horas por dia e 6 dias por semana por via telefônica.

5.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do
contrato pela Contratante;

5.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde
que mo�vadas as causas e jus�fica�vas desta decisão;

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
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5.1.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato;

5.1.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.1.9. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução do contrato, quando for o caso;

5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em
parte, a terceiros.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações con�das no Termo de Referência –
Anexo I do Edital, cabendo-lhe especialmente:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos;

6.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

6.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

6.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

6.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

6.1.7. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do
Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

6.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam
à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as
bases de dados, jus�ficando os casos em que isso não ocorrer;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou
nota fiscal fatura.

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a par�r da data em que estas
forem cumpridas.

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da
Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, ou normas que venha a subs�tuí-las.

7.1.3. Para fins de cálculo da compensação financeira, o valor do principal devido será reajustado
u�lizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da
mora (TR + 0,5% pro rata tempore), observando-se para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efe�vamente ocorreu. Caso venha a
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ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a
Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de
05/01/2012.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as entregas, mediante apresentação da(s)
respec�va(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como cópia da Ordem de Fornecimento,
além de cópia da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISS (Imposto
Sobre Serviços) rela�vo as entregas discriminadas na Ordem de Fornecimento, descontados os eventuais
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

7.2.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.2.2. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de São Paulo,
deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da
Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos dos ar�gos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº
13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e ar�go 69 do Regulamento do Imposto
Sobre Serviços - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12.

7.2.3. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ICMS (Imposto
Sobre Circulação) de mercadorias incidente sobre os serviços que cons�tui o objeto do presente,
será re�do na fonte por ocasião do pagamento, consoante determina o ar�go 9º-A, parágrafo 2º, da
Lei Municipal nº 13.701/2003.

7.3. Na hipótese de exis�r nota de re�ficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s)
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

7.4. A Contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/ Nota Fiscal Fatura, os documentos discriminados
na Portaria SF nº 275  de 2024 para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes.

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, cer�dões posi�vas com efeito de nega�vas e
cer�dões posi�vas que no�ciem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan�dos ou com
sua exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da
legislação tributária.

7.6.  A não apresentação de cer�dões nega�vas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o
caso.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às normas
referentes ao pagamento de fornecedores.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal
nº 62.100/2022 e das demais Leis e Normas complementares aplicáveis.

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no ar�go 124 da Lei Federal 14.133/2021.

8.3. O contrato se ex�ngue quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. O contrato pode ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
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8.5. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTOS DOS BENS

9.1 A execução das entregas será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação que
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

9.2. A execução das entregas objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização,
atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sé�ma.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/22.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do ar�go 140, da Lei Federal nº
14.133/21 e demais normas municipais per�nentes.

9.4. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de
fornecimento de Bens (OFB) emi�da pela Contratante.

9.4.1. A OFB indicará o �po de equipamento, a quan�dade e a localidade na qual os equipamentos
deverão ser entregues.

9.5. O objeto contratual será entregue em parcela única.

9.6. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vícios de quan�dade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as
especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.

9.7. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir
obje�vamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente
contratação os seguintes indicadores:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO
Tópico Descrição
Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de

Fornecimento de Bens.
Meta a cumprir IAE ≤ 0 A meta definida visa garan�r a entrega dos produtos e serviços constantes nas

Ordens de Fornecimento de Bens dentro do prazo previsto.
Instrumento de
medição

OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de
início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento
Defini�vo.

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

IAE = TEX – TEST
Onde:
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data de
início até a data de entrega dos produtos da OFB.
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o primeiro dia
ú�l após a emissão da OFB.
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme
critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico
rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB con�nua a correr, findando-se apenas
quanto o Contratado entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal
técnico.
TEST – Tempo Es�mado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme
es�pulado no Termo de Referência.
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Observações Obs1: Serão u�lizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/en�dade serão considerados como dias
corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A par�r da emissão da OFB.
Faixas de ajuste
no
pagamento e
Sanções

Para valores do indicador IAE:
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB;
De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da OFB ou fração
em atraso.
Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor OFB ou
fração em atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Com fundamento no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes
penalidades:

10.1.1. Advertência por escrito;

10.1.2. Impedimento de licitar ou contratar; ou

10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

10.2.1. Em casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
Contratante, conforme a tabela abaixo: 

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução do
contrato, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidos no prazo máximo de
(24) horas úteis.

Multa de 2 (dois) % sobre o valor total do
Contrato por dia ú�l de atraso em prestar as
informações por escrito, ou por outro meio
quando autorizado pela Contratante, até o
limite de 5 (cinco) dias úteis.
Após o limite de (cinco) dias úteis, aplicar-
se-á multa de 5 (cinco) % do valor total do
Contrato.

2 Não atender ao indicador de nível de serviço
IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 2 (dois) % sobre o valor da OS para
valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.
Glosa de 3 (três) % sobre o valor da OS para
valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.
Glosa de 5 (cinco) % sobre o valor da OS para
valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.
Glosa de 7 (sete) % sobre o valor da OS para
valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.
Multa de 5 (cinco) % sobre o valor do
Contrato e Glosa de 8 (oito) % sobre o valor
da OS, para valores do indicador IAE maiores
que 1,00.

N Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência
Em caso de reincidência ou configurado
prejuízo aos resultados pretendidos com a
contratação, aplica-se multa de 5 (cinco) %
do valor total do Contrato.

10.3. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas nesta cláusula,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descon�nuidade da entrega do objeto
contratual.

10.4. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida A�va.
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10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar�gos 166 e 167 da Lei
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

10.6. A aplicação de penalidade de multa não impede a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e
danos decorrentes de descumprimento total ou parcial do contrato.

10.7. A aplicação de quaisquer multas pecuniárias não implica renúncia, pela CONTRATANTE, do direito
ao ressarcimento dos prejuízos apurados e que sobejarem o valor das multas cobradas.

10.8. As decisões da Administração Pública referentes à efe�va aplicação da penalidade ou sua dispensa
serão publicadas no Diário Oficial Cidade de São Paulo, nos termos do Decreto Municipal nº 44.279/03,
ressalvados os casos previstos no referido ato norma�vo – sendo certo que a aplicação das penalidades
de advertência e multa se efe�vará apenas pela publicação no referido Diário, desnecessária a in�mação
pessoal.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garan�a contratual.

11.2. Os equipamentos devem possuir garan�a técnica do fabricante por período de, no mínimo, 60
(sessenta) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todas as regiões do país. Devendo
constar documentação ou declaração do fabricante para o atendimento da exigência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente designado para
tal finalidade, a quem compe�rá observar as a�vidades e os procedimentos necessários ao exercício das
atribuições de fiscalização estabelecidas no Decreto Municipal nº 62.100/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

13.2. Todas as comunicações, no�ficações, avisos ou pedidos, à CONTRATADA, sempre por escrito,
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidas aos seguintes endereços eletrônicos
(e-mails):

CONTRATADA: governo@lidernotebooks.com.br

CONTRATANTE: smgcontratos@prefeitura.sp.gov.br e Danilo Raphael Chiare�o (e-
mail:  dchiare�o@prefeitura.sp.gov.br).

13.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de
normas federais e/ou municipais que as autorizem.

13.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento
impedi�vo do perfeito cumprimento de seu objeto.

13.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,
serviços dis�ntos dos abrangidos na presente contratação.

13.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais,
para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compa�bilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão o Decreto
Municipal n° 62.100/2022 e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas per�nentes, aplicáveis à
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO

14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
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própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1  Este termo de Contrato será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõem o
art. 150 do Decreto Municipal 62.100/22, sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de
Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal 14.133/21, e nos sistemas eletrônicos
oficiais, nos termos disciplinados nos Decretos nº 46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº 58.169 de 28 de
março de 2018, bem como no ar�go 10 do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, e na Lei nº
16.051, de 6 de agosto de 2014.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para todo e qualquer procedimento judicial oriundo
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha a ser.

 

São Paulo, assinado e datado eletronicamente.

JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR
usuário externo - Cidadão
Em 27/09/2024, às 15:29.

Thais Barcellos Rodrigues
Chefe de Gabinete
Em 27/09/2024, às 17:36.

Victor Gomes Pellegrino
Testemunha
Em 27/09/2024, às 17:40.

Roberto Rubens Vessoni Filho
Testemunha
Em 27/09/2024, às 17:41.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 111399139 e o código CRC 95EA1E34.

Referência: Processo nº 6013.2024/0003389-1 SEI nº 111399139
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